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PROCESSO LICITATÓRIO – PRC Nº 0576/2023 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2023 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/2006 ART. 48, I (ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014) – 

OBSERVAR ITEM 15.2 DO EDITAL – PRIORIDADE LOCAL. 

 

 

O Município de Moema/MG torna público o Edital para realização de Processo Licitatório, na 

modalidade Pregão Presencial, regido pelas cláusulas abaixo e pelas Leis 8666/93 e 10520/02 e 

suas posteriores alterações, e legislação municipal pertinente. 

 

O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, conforme designação contida nos 

autos do Processo. 

 

O Pregão será realizado no dia 04/12/2023, com início às 13:00 horas (horário de Brasília), 

na Rua dos Caetés, 444 – Centro – CEP 35604-000 -Moema/MG, na sala de licitações, quando 

deverão ser apresentados, no início, em avulso, o (s) documento (s) para credenciamento, da 

declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, da declaração de ME/EPP 

se for o caso e dos envelopes Proposta de Preços e Documentação de Habilitação. 

 

O Licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá 

encaminhar os envelopes “Proposta” e “Documentação” e, em terceiro envelope, devidamente 

identificado (ou avulsos), a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e a declaração 

de ME/EPP, se for o caso, por correio ou diretamente no protocolo da Comissão de Licitações, 

até o prazo e atendidas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 – DO TIPO 

 

MENOR VALOR POR LOTE. 

 

2 – DO OBJETO 

 

Aquisição de kits de material escolar para serem distribuídos ao corpo docente e discente da 

Rede Municipal de Ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação para o 

ano de 2024, nos exatos termos do Edital e seus Anexos. 

 

Anexo I – Especificação do Objeto/Proposta Padronizada 

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento. 

Anexo III – Modelo de Declaração. 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da 

Habilitação. 

Anexo V – Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Ciência de Cumprimento dos Requisitos do Edital. 
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Anexo VII – Termo de Referência 

 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

A sessão de recebimento e julgamento de propostas e documentos de habilitação será realizada 

no dia 04/12/2023, às 13:00 horas (horário de Brasília), na sala de licitações do Município de 

Moema/MG, situada na Rua dos Caetés, 444 – Centro – CEP 35604-000 – Moema/MG. 

 

No dia 04/12/2023, às 13:00 horas, o representante legal da licitante deverá apresentar, sob 

pena de desclassificação, 02 (dois) envelopes, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas 

partes externa e frontal o seguinte: 

 

ENVELOPE Nº 01 

MUNICÍPIO DE MOEMA/MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

LICITANTE: _____________________________ 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2023 

PROPOSTA 

 

ENVELOPE Nº 02 

MUNICÍPIO DE MOEMA/MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

LICITANTE: _____________________________ 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2023 

DOCUMENTAÇÃO 

 

3.1 – No envelope nº 01 – PROPOSTA – deverá conter em seu interior, obrigatoriamente e sob 

pena de desclassificação do licitante, o seguinte: 

 

3.1.1 – Proposta conforme o Anexo I, ou modelo próprio, desde que preenchida em via única, 

redigida com clareza, em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto à 

expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas ou entrelinhas que prejudiquem sua 

análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 

representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração. 

 

3.1.2 – Indicação do número deste Pregão. 

 

3.1.3 – Nome e endereço da licitante. 

 

3.1.4 – Proposta com validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a partir da conclusão da 

licitação. 

 

4 – No envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO – o licitante deverá apresentar a seguinte 

documentação, atualizada, em originais ou cópias autenticadas por cartório ou por servidor da 

Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, aceitando-se os 
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expedidos via Internet. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 

apresentação do original ao Pregoeiro, por ocasião da abertura do Envelope nº 02, para a devida 

autenticação. O documento original não precisa, necessariamente, integrar o Envelope 

Documentação. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 

terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do 

Pregoeiro, na forma da Lei: 

 

4.1 – Caso o proponente se faça representar por procurador, este deverá estar 

devidamente munido da Procuração. 

 

4.2 – Contrato ou Estatuto Social ou Documento Equivalente. 

 

4.3 – Certidão Negativa de Débito Fazenda Federal. 

 

4.4 – Certidão Negativa de Débito Fazenda Estadual. 

 

4.5 – Certidão Negativa de Débito Fazenda Municipal. 

 

4.6 – Certidão Negativa de Débito INSS. 

 

4.7 – Certidão Negativa de Débito FGTS. 

 

4.8 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

4.9 – Cartão de inscrição no CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil. 

 

4.10 – Declaração assinada por representante legal do licitante de que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 

 

5 – DOS LANCES VERBAIS 

 

Após a classificação das propostas, o Pregoeiro as divulgará em alta voz, e convidará 

individualmente os representantes presentes dos licitantes classificados, a apresentarem lances 

verbais, a partir da proposta classificada de maior percentual, de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

A desistência da apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, implicará na 

exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o valor da proposta escrita 

para efeito de classificação final. 

 

A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 

 

Não será aceito lance verbal que empate com a proposta de outro licitante. Este lance será 

considerado nulo. 
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OS LANCES SERÃO OFERTADOS EM PERCENTUAL, QUE AO FINAL SERÃO 

APLICADOS EM TODOS OS ITENS. 

 

6 – DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste 

Edital e as que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

 

7 – DO JULGAMENTO 

 

Será declarada vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR POR LOTE.  

 

8 – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado EM ATÉ 30 (TRINTA), mediante entrega do bem licitado, 

devidamente acompanhado de Nota Fiscal Eletrônica. 

 

9 – DO REAJUSTE 

 

Os valores são fixos e irreajustáveis. 

 

10 – DOS DEVERES 

 

10.1 – Além dos deveres acima determinados, a LICITANTE DEVERÁ: 

 

10.1.1 – Executar o objeto constante neste Edital e Pregão, com qualidade e zelo indispensáveis. 

 

10.1.2– Entregar o objeto nos termos do Anexo I, após a emissão da Ordem de Fornecimento 

pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Moema/MG, ATÉ O 

DIA 05/01/2024. IMPRETERÍVELMENTE, COMPLETO. 

 

10.1.3 – Frete por conta da licitante vencedora. 

 

11 – CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 – No preço a ser ofertado pela licitante deverão estar incluídas todas as despesas relativas 

às obrigações administrativas, trabalhistas, frete, fiscais, aos encargos sociais e financeiros, 

tributos e outros relacionados com o objeto do presente Edital. 

 

11.2 – O Município de Moema/MG reserva-se no direito de rejeitar as propostas apresentadas 

ou revogar esta licitação por motivos supervenientes de justificável interesse público. 

 

11.3 – Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, nem 

preços ou vantagens baseadas em ofertas de outras licitantes. 
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11.4 – A revogação/anulação desta licitação não gera direito de indenização a nenhuma das 

licitantes. 

 

11.5 – Decairá do direito de impugnar parcial ou totalmente este Edital a licitante que, tendo-o 

aceito sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 

viciaram, hipótese que não será considerada para efeito de recurso. 

 

11.6 – A apresentação da proposta pela licitante implica plena e total aceitação das condições do 

Edital, ficando prejudicada a proposta que contrarie expressamente suas normas. 

 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

FICHA Nº 173/2294. 

 

13 – DO RECURSO 

 

Faculta-se às licitantes direito de interporem recurso, nos termos da Lei 10520/02. Os recursos 

deverão ser apresentados, no Departamento de Compras, em dias úteis, das 12:00 às 17:00 

horas, mediante documento escrito, em vias originais ou cópias autenticadas em cartório. 

 

Deverão acompanhar os recursos: instrumento de procuração e substabelecimento (quando for o 

caso), contrato social e a última alteração, bem como documento de identidade do subscritor da 

peça, da procuração e do substabelecimento. Os recorrentes poderão instruir seus recursos com 

outras peças que entendam necessárias. 

 

Somente serão aceitos e apreciados recursos e documentos apresentados em sua via original ou 

autenticada em cartório, e apresentados, pessoalmente, nos horários e datas acima determinadas. 

 

Em hipótese alguma serão consideradas peças apresentadas em cópia simples ou enviadas via 

fax, e-mail, correio, etc. 

 

14 – DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Licitante caracterizará sua 

inadimplência, sujeitando-a, além de outras legais, às seguintes penalidades: 

 

14.1 – Advertência. 

 

14.2 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

 

14.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de 90 (noventa) dias a 02 (dois) anos. 

 

14.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

14.5 – Compete ao Secretário Municipal de Administração a aplicação das penalidades acima 

relacionadas. 

 

14.6 – As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas, e não 

eximem a Licitante da prestação dos serviços. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

15.1 - Serão aplicados todos os preceitos da Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei Municipal 

nº 1463/2014 no que diz respeito às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, as quais 

deverão comprovar essa condição para participação no certame e usufruir dos benefícios da 

referida legislação. 

 

15.2 – Nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, no seu inciso I, este processo 

destina-se exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

lotes de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

15.3 – Nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, parágrafo terceiro, será 

estabelecido a prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Moema-MG (prioridade local), e prioridade regional, conforme 

estabelecido a seguir, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em 

conformidade com a Lei Complementar 147/2014, que altera disposições da Lei Complementar 

123/2006. 

 

15.4 – Nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, parágrafo terceiro, será 

estabelecido a prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte, de 

acordo com a seguinte ordem de classificação: 

 

15.4.1 – em primeiro lugar, empresas sediadas no Município de Moema-MG (prioridade local); 

 

15.4.2 – em segundo lugar, empresas sediadas na Microrregião Bom Despacho (prioridade 

regional); conforme critério estabelecido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística). 

 

15.4.3 – Não havendo empresas para a aplicação do primeiro lugar, será aplicada a prioridade 

do segundo lugar. E não havendo também do segundo lugar, não será aplicada nenhuma 

prioridade. 

 

15.4.4 - Havendo empate entre as empresas de tratamento prioritário, será considerado o critério 

de menor preço e, permanecendo o empate, será estabelecido o sorteio entre elas. 

 

15.4.5 – A prioridade de contratação, estabelecida pela Lei Complementar 147/2014, que altera 

disposições da Lei Complementar 123/2006, no seu artigo 48, §3º, é até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido. 

 

15.4.6 – Conforme estabelecido pelo IBGE, o Município de Moema está classificado dentro da 

Mesorregião Central Mineira e na Microrregião Bom Despacho, com os seguintes municípios: 
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Araújos (56,5 km Moema), Bom Despacho (28,9 km Moema), Dores do Indaiá (79,8 km 

Moema), Estrela do Indaiá (90,6 km Moema), Japaraíba (42,9 km Moema), Lagoa da Prata 

(26,5 km Moema), Leandro Ferreira (58,3 km Moema), Luz (41,3 km Moema), Martinho 

Campos (80,2 km Moema), Moema, Quartel Geral (107 km Moema) e Serra da Saudade 

(98,8km Moema).  

*Distâncias calculadas pelo Google Maps, tendo ponto de referência o município de Moema. 

 

16 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1 – O Município de Moema/MG reserva-se no direito de indicar servidores do seu quadro ou 

consultores terceirizados, para verificar a qualidade dos produtos/serviços e, na hipótese de não 

estarem em boas condições, a Licitante deverá saná-los, imediatamente, às suas expensas, tão 

logo receba comunicação por parte da Administração. 

 

16.2 – Os casos omissos e/ou dúvidas relativos a este Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro 

Oficial, no horário de 12:00 às 17:00 horas, no Departamento de Compras do Município de 

Moema/MG. 

 

Moema/MG, 14 de novembro de 2023. 

 

 

Edmilson Batista Nunes 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

8 
 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PRC Nº 0576/2023 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2023 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/PROPOSTA PADRONIZADA 

 

A empresa_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, 

sediada à_____________________________, bairro______________, município 

de_____________________, por seu representante legal, vem, perante VS. Sa., apresentar sua 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe: 

LOTE 1 GARRAFA SQUEEZE 

LOTE ITEM CÓD QUNT UND DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

1 1 20964 150 unid Garrafa Squeeze 600 

ml em plástico 

transparente, com alça, 

livre de BPA, 

personalizada com arte 

por conta do contratado 

sob aprovação do 

contratante 

   

1 2 21384 140 unid Garrafa Squeeze 500 

ml em inox, térmica, 

material resistente, 

para café/água, na cor 

prata, personalizada 

com arte por conta do 

contratado sob 

aprovação do 

contratante. Serão duas 

logos: uma da 

administração e outra 

da secretaria de 

educação 

   

TOTAL LOTE 1    

 

LOTE 2 KIT CRIANÇAS DE 0 A 03 ANOS 

LOTE ITEM CÓDIGO QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

2 1 21385 150 unid Agenda Escolar 

personalizada para a 

Creche, uso diário, 

capa dura revestida 

com papel couchê, 

170g com 4x0. Com 

laminação fosca 

envolto em cartão de 

4MM com verniz 
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localizado. Miolo com 

aproximadamente 70 

páginas no total com 

cores diferentes por 

mês, impressão 4x4 

cores. Papel com 

mínimo de 63gr/m2, 

tamanho 16cm x 24cm. 

Acabamento coloração 

de wire-ô com furação 

quadrada, na cor a ser 

definida na solicitação. 

Páginas iniciais com: 

página com 

identificação pessoal, 

página com calendário 

geral 2024, página com 

calendário escolar da 

rede municipal de 

ensino. Página com 

espaço para 

autorização para saída 

da escola; Páginas com 

espaço para 

comunicação entre pais 

e escola- escola e pais.  

2 2 3956 100 cx Giz de Cera. Caixa 

com 12 unidades, 

grosso, redondo e 

longo, antialérgico, 

cores diversas, formato 

anatômico, não tóxico, 

cera, pigmentos e 

cargas inertes, medidas 

aproximadas do giz: 

comprimento de 

100mm de altura e 

20mm de diâmetro  

Marca de referência: 

FABER CASTELL, 

ACRILEX TILIBRA 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

2 3 13763 300 cx Massinha de Modelar, 

macia, atóxica, que não 

endureça e possa ser 

reaproveitada, caixa 

com 12 unidades de 

180 gramas cada. 

Marca de referência: 
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SOFT ACRILEX 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

2 4 13422 200 unid Pasta com aba e 

elástico de plástico 

(polipropileno), 

Formato ofício 40mm. 

Com ilhós. Matéria 

prima Polipropileno, 

Reciclável, Atóxica, 

Impermeável, Leve 

Cor: Transparente 

translucida (cristal).  

Textura Super line. 

Fechamento c/ elástico 

na cor da Pasta. 

Dimensão: 

335x40x245mm. 

Marca de referência: 

DELLO 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

TOTAL LOTE 2   

 

LOTE 3 CRIANÇAS DE 4 E 5 ANOS 

LOTE ITEM CÓDIGO QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

3 1 18267 200 unid Apontador de lápis. 

Manual. Com uma 

entrada. Material 

plástico rígido.  

Lâmina de aço 

temperado. Com 

depósito de 4cm. 

Marca de referência: 

FABER CASTELL 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

3 2 4971 20 cx Borracha branca. 

Macia e suave, 

aplicável sobre 

diversos tipos de 

superfícies e para 

qualquer graduação de 

grafite. Apaga lápis e 

lapiseira. 
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Dimensões/peso: 

produto sem 

embalagem 3,3 x 2,3 x 

0,08cm; 10/15gr. Que 

não borre nem 

danifique o papel. 

Caixa com 20 

unidades. 

Marca de referência: 

FABER CASTELL – 

MERCUR 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

3 3 2588 170 unid Caderno brochurão 

sem pauta, margeado, 

60 folhas, brancas, 

alcalinas, capa 

resistente, de boa 

qualidade. Capa 

flexível, folhas sem 

pauta, miolo, produto 

certificado: FSC. 

Formato 215mm x 

310mm. Gramatura 

papel premium 

63gr/m2.  Marca de 

referência: TILIBRA 

ALIBOMBOM - 

JANDAIA 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

3 4 6113 200 unid Cola branca liquida. 

Embalagem de 90gr. 

Possui como base de 

formulação um 

homopolímero de 

acetato de vinila (PVA) 

disperso em uma 

solução aquosa, 

plastificado, de media 

viscosidade isento de 

cargas. Possui alta 

estabilidade ao 

cisalhamento. 

Poderoso adesivo que 

após a secagem 

apresenta película 

transparente e elevado 
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grau de aderência. 

 Marca de referência: 

TENAZ, CASCOLAR 

– MERCUR 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

3 5 3956 200 cx Giz de Cera. Caixa 

com 12 unidades, 

grosso, redondo e 

longo, antialérgico, 

cores diversas, formato 

anatômico, não tóxico, 

cera, pigmentos e 

cargas inertes, medidas 

aproximadas do giz: 

comprimento de 

100mm de altura e 

20mm de diâmetro  

Marca de referência: 

FABER CASTELL, 

ACRILEX TILIBRA 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

3 6 21369 200 cx Lápis de cor 

TAMANHO JUMBO, 

caixa com 12 cores, 

125mm, mina macia, 

grossa, comprimento 

de ¾, formato 

triangular, atóxico 

Marca de referência: 

FABER CASTELL  

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

3 7 13763 300 cx Massinha de Modelar, 

macia, atóxica, que não 

endureça e possa ser 

reaproveitada, caixa 

com 12 unidades de 

180 gramas cada. 

Marca de referência: 

SOFT ACRILEX 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 
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3 8 13422 200 unid Pasta com aba e 

elástico de plástico 

(polipropileno), 

Formato ofício 40mm. 

Com ilhós. Matéria 

prima Polipropileno, 

Reciclável, Atóxica, 

Impermeável, Leve 

Cor: Transparente 

translucida (cristal).  

Textura Super line. 

Fechamento c/ elástico 

na cor da Pasta. 

Dimensão: 

335x40x245mm. 

Marca de referência: 

DELLO 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

3 9 20945 80 unid Tesoura escolar 11,4 

CM. Ponta 

arredondada Material 

aço inoxidável cabo 

anatômico Lâmina em 

aço inox Leve e 

confortável 

Certificação do 

Inmetro.  

Marca de referência: 

MUNDIAL 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

TOTAL LOTE 3   

 

LOTE 4 KIT CRIANÇAS DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS 

LOTE ITEM CÓDIGO QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

4 1 18267 500 unid Apontador de lápis. 

Manual. Com uma 

entrada. Material 

plástico rígido.  

Lâmina de aço 

temperado com 

depósito de 4cm. 

Marca de referência: 

FABER CASTELL 

Não será aceito 

produto com marca 
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inferior às de 

referência 

4 2 4971 60 cx Borracha branca. 

Macia e suave, 

aplicável sobre 

diversos tipos de 

superfícies e para 

qualquer graduação de 

grafite. Apaga lápis e 

lapiseira. 

Dimensões/peso: 

produto sem 

embalagem 3,3 x 2,3 x 

0,08cm; 10/15gr. Que 

não borre nem 

danifique o papel. 

Caixa com 20 

unidades. 

Marca de referência: 

FABER CASTELL – 

MERCUR 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

4 3 20472 850 unid Caderno 96 folhas com 

Lombada Costurada. 

Caderno universitário 

capa dura com 

revestimento resistente, 

não ostente propaganda 

comercial de terceiros, 

com lombada 

4costurada, folhas 

margeadas e pautadas 

em papel branco. O 

produto deve estar de 

acordo com a norma 

ABNT NBR 15733. 

Capa de papelão 750g, 

revestida em papel 

couche 120g. Miolo 

em papel offset 70g. 

Formato 200x275mm 

   

4 4 20946 180 unid Caderno brochurão 

com pauta numerado 

para caligrafia, cor 

vermelho, 80 folhas, 

margeado, folhas 

brancas, alcalinas, capa 

dura, resistente, de boa 

qualidade. miolo, 
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produto certificado: 

FSC. 

 Marca de referência: 

TILIBRA 

ALIBOMBOM - 

JANDAIA 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

4 5 6113 430 unid Cola branca liquida. 

Embalagem de 90gr. 

Possui como base de 

formulação um 

homopolímero de 

acetato de vinila (PVA) 

disperso em uma 

solução aquosa, 

plastificado, de media 

viscosidade isento de 

cargas. Possui alta 

estabilidade ao 

cisalhamento. 

Poderoso adesivo que 

após a secagem 

apresenta película 

transparente e elevado 

grau de aderência. 

Marca de referência: 

TENAZ, CASCOLAR 

– MERCUR 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

4 6 21369 400 cx Lápis de cor 

TAMANHO JUMBO, 

caixa com 12 cores, 

125mm, mina macia, 

grossa, comprimento 

de ¾, formato 

triangular, atóxico 

Marca de referência: 

FABER CASTELL  

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

4 7 2784 4 cx Lápis Grafite Preto. 

Lápis preto nº 2, 

redondo, grande. 

Especificações: mais 
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ergonômico, madeira 

macia com fácil 

apontabilidade, 

graduação nº 2=B, 

formato redondo, 

embalagem caixa 

contendo 144 unidades.   

Marca de referência: 

FABER CASTELL 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

4 8 13422 450 unid Pasta com aba e 

elástico de plástico 

(polipropileno), 

Formato ofício 40mm. 

Com ilhós. Matéria 

prima Polipropileno, 

Reciclável, Atóxica, 

Impermeável, Leve 

Cor: Transparente 

translucida (cristal).  

Textura Super line. 

Fechamento c/ elástico 

na cor da Pasta. 

Dimensão: 

335x40x245mm. 

Marca de referência: 

DELLO 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

4 9 8763 430 unid Régua de 30cm. 

Numérica, de plástico 

rígido. Cristal.   

Marca de referência: 

WALLEO 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

   

4 10 20945 500 unid Tesoura escolar 11,4 

CM . Ponta 

arredondada - Material 

Aço inoxidável cabo 

anatômico Lâmina em 

aço inox Leve e 

confortável 

Certificação do 

Inmetro.  
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Marca de referência: 

MUNDIAL 

Não será aceito 

produto com marca 

inferior às de 

referência 

TOTAL LOTE 4   

TOTAL GERAL  

 

VALOR TOTAL R$______________ (_________________). 

 

MENOR VALOR POR LOTE 

 

LOTE COMPLETO PARA PARTICIPAR.  OUTRAS MARCAS OBSERVAR O 

TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 3. 

 

ENTREGA ATÉ O DIA 05/01/2024 – IMPRETERÍVELMENTE – COMPLETO. 

 

Observação: medidas aproximadas considerar variação de até 5% (cinco por cento) 

para mais ou para menos. 

 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 

Pregão nº 52/2023 e ainda que: Estão inclusos no preço todas as despesas relativas a: 

fretes, taxas, seguros, descontos, impostos, obrigações sociais/previdenciárias e tudo o que 

for necessário ao cumprimento do Objeto deste Pregão. 

 

Proponente: 

CNPJ: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Entrega nos termos do Anexo I. 

Data/Assinatura: 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO 

 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE MOEMA  

Comissão Permanente de Licitação 

REFERÊNCIA: Pregão n° _____/2023 

 

OBJETO: Aquisição de kits de material escolar para serem distribuídos ao corpo docente e 

dicente da Rede Municipal de Ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação para o exercício de 2024, nos exatos termos do Edital e seus Anexos. 

 

 

   Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 

_______________________________, portador(a) da Cédula de Identidade n° 

________________ e CPF sob o n° ________________, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Moema, na modalidade supra referenciada, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito 

de interposição de Recurso. 

 

 

 

 

 

   Município, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

   _____________________________________ 

               REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

  

 

 

 

 

PREGÃO Nº ________/2023 

 

A(O) ____________________, inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o nº 

____________________, com sede na Rua ___________, nº ________, Bairro ___________, 

na cidade de __________/____, por seu representante legal, Senhor ________________, 

portador da Cédula de Identidade RG nº ___________ e do CPF nº _____________, residente e 

domiciliado na Rua ____________, nº _________, Bairro _______, em 

________________/___, DECLARA, para os devidos fins do disposto no inciso V do artigo 27 

da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentado pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

(   ) Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

_______________, ______ de ____________de 2023.  

 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO IV  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

  A empresa ___________________ (nome da licitante), inscrita no CNPJ sob o 

n.º __________________, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

 

(Local), (data) 

 

 

 

 

............................................................. 

Assinatura do responsável legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

 

 

 

 

 

  A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, 

declara, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que é microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 52/2023, a 

ser realizado pela Prefeitura do Município de Moema/MG no dia 04/12/2023. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

 

_______________, ___ de ______ de 20__. 

 

 

 

 

............................................................. 

Assinatura do responsável legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa ___________________________________________ CNPJ nº 

_____________________________________, com sede na 

__________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei 

nº 10520/2002 e para os fins do Pregão Presencial nº ___/2023, DECLARA expressamente que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

_____________, _____ de __________________ de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal – nome e identidade 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes 

da abertura dos lances verbais, separadamente dos envelopes Proposta e Documentação, 

exigidos no Edital. 
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ANEXO VII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Objeto: Termo de Referência para aquisição de kits de material escolar para serem 

distribuídos ao corpo docente e discente da Rede Municipal de Ensino, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação para o exercício de 2024, nos exatos 

termos do Edital e seus Anexos. 

LOTE 1 GARRAFA SQUEEZE 

LOTE ITEM CÓDIGO QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

1 1 20964 150 unid Garrafa Squeeze 600 ml em 

plástico transparente, com 

alça, livre de BPA, 

personalizada com arte por 

conta do contratado sob 

aprovação do contratante 

20,00 3.000,00  

1 2 21384 140 unid Garrafa Squeeze 500 ml em 

inox, térmica, material 

resistente, para café/água, 

na cor prata, personalizada 

com arte por conta do 

contratado sob aprovação do 

contratante. Serão duas 

logos: uma da administração 

e outra da secretaria de 

educação 

65,00 9.100,00  

TOTAL LOTE 1 12.100,00   

 

LOTE 2 KIT CRIANÇAS DE 0 A 03 ANOS 

LOTE ITEM CÓDIGO QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

2 1 21385 150 unid Agenda Escolar 

personalizada para a Creche, 

uso diário, capa dura 

revestida com papel couchê, 

170g com 4x0. Com 

laminação fosca envolto em 

cartão de 4MM com verniz 

localizado. Miolo com 

aproximadamente 70 

páginas no total com cores 

diferentes por mês, 

impressão 4x4 cores. Papel 

com mínimo de 63gr/m2, 

tamanho 16cm x 24cm. 

Acabamento coloração de 

wire-ô com furação 

50,00 7.500,00  
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quadrada, na cor a ser 

definida na solicitação. 

Páginas iniciais com: página 

com identificação pessoal, 

página com calendário geral 

2024, página com 

calendário escolar da rede 

municipal de ensino. Página 

com espaço para 

autorização para saída da 

escola; Páginas com espaço 

para comunicação entre pais 

e escola- escola e pais.  

2 2 3956 100 cx Giz de Cera. Caixa com 12 

unidades, grosso, redondo e 

longo, antialérgico, cores 

diversas, formato 

anatômico, não tóxico, cera, 

pigmentos e cargas inertes, 

medidas aproximadas do 

giz: comprimento de 

100mm de altura e 20mm de 

diâmetro  

Marca de referência: 

FABER CASTELL, 

ACRILEX TILIBRA 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

8,00 800,00  

2 3 13763 300 cx Massinha de Modelar, 

macia, atóxica, que não 

endureça e possa ser 

reaproveitada, caixa com 12 

unidades de 180 gramas 

cada. 

Marca de referência: SOFT 

ACRILEX 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

9,00 2.700,00  

2 4 13422 200 unid Pasta com aba e elástico de 

plástico (polipropileno), 

Formato ofício 40mm. Com 

ilhós. Matéria prima 

Polipropileno, Reciclável, 

Atóxica, Impermeável, Leve 

Cor: Transparente 

translucida (cristal).  

Textura Super line. 

Fechamento c/ elástico na 

cor da Pasta. Dimensão: 

335x40x245mm. 

10,00 2.000,00  
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Marca de referência: 

DELLO 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

TOTAL LOTE 2 13.000,00  

 

LOTE 3 CRIANÇAS DE 4 E 5 ANOS 

LOTE ITEM CÓDIGO QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

3 1 18267 200 unid Apontador de lápis. Manual. 

Com uma entrada. Material 

plástico rígido.  Lâmina de 

aço temperado. Com 

depósito de 4cm. 

Marca de referência: 

FABER CASTELL 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

3,00 600,00  

3 2 4971 20 cx Borracha branca. Macia e 

suave, aplicável sobre 

diversos tipos de superfícies 

e para qualquer graduação 

de grafite. Apaga lápis e 

lapiseira. Dimensões/peso: 

produto sem embalagem 3,3 

x 2,3 x 0,08cm; 10/15gr. 

Que não borre nem 

danifique o papel. Caixa 

com 20 unidades. 

Marca de referência: 

FABER CASTELL – 

MERCUR 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

35,00 700,00  

3 3 2588 170 unid Caderno brochurão sem 

pauta, margeado, 60 folhas, 

brancas, alcalinas, capa 

resistente, de boa qualidade. 

Capa flexível, folhas sem 

pauta, miolo, produto 

certificado: FSC. Formato 

215mm x 310mm. 

Gramatura papel premium 

63gr/m2.  Marca de 

referência: TILIBRA 

ALIBOMBOM - JANDAIA 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

14,00 2.380,00  
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3 4 6113 200 unid Cola branca liquida. 

Embalagem de 90gr. Possui 

como base de formulação 

um homopolímero de 

acetato de vinila (PVA) 

disperso em uma solução 

aquosa, plastificado, de 

media viscosidade isento de 

cargas. Possui alta 

estabilidade ao 

cisalhamento. Poderoso 

adesivo que após a secagem 

apresenta película 

transparente e elevado grau 

de aderência. 

 Marca de referência: 

TENAZ, CASCOLAR – 

MERCUR 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

10,00 2.000,00  

3 5 3956 200 cx Giz de Cera. Caixa com 12 

unidades, grosso, redondo e 

longo, antialérgico, cores 

diversas, formato 

anatômico, não tóxico, cera, 

pigmentos e cargas inertes, 

medidas aproximadas do 

giz: comprimento de 

100mm de altura e 20mm de 

diâmetro  

Marca de referência: 

FABER CASTELL, 

ACRILEX TILIBRA 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

8,00 1.600,00  

3 6 21369 200 cx Lápis de cor TAMANHO 

JUMBO, caixa com 12 

cores, 125mm, mina macia, 

grossa, comprimento de ¾, 

formato triangular, atóxico 

Marca de referência: 

FABER CASTELL  

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

28,00 5.600,00  

3 7 13763 300 cx Massinha de Modelar, 

macia, atóxica, que não 

endureça e possa ser 

reaproveitada, caixa com 12 

unidades de 180 gramas 

9,00 2.700,00  
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cada. 

Marca de referência: SOFT 

ACRILEX 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

3 8 13422 200 unid Pasta com aba e elástico de 

plástico (polipropileno), 

Formato ofício 40mm. Com 

ilhós. Matéria prima 

Polipropileno, Reciclável, 

Atóxica, Impermeável, Leve 

Cor: Transparente 

translucida (cristal).  

Textura Super line. 

Fechamento c/ elástico na 

cor da Pasta. Dimensão: 

335x40x245mm. 

Marca de referência: 

DELLO 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

10,00 2.000,00  

3 9 20945 80 unid Tesoura escolar 11,4 CM. 

Ponta arredondada Material 

aço inoxidável cabo 

anatômico Lâmina em aço 

inox Leve e confortável 

Certificação do Inmetro.  

Marca de referência: 

MUNDIAL 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

6,00 480,00  

TOTAL LOTE 3 18.060,00  

 

LOTE 4 KIT CRIANÇAS DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS 

LOTE ITEM CÓDIGO QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

4 1 18267 500 unid Apontador de lápis. Manual. 

Com uma entrada. Material 

plástico rígido.  Lâmina de 

aço temperado com depósito 

de 4cm. 

Marca de referência: 

FABER CASTELL 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

3,00 1.500,00  

4 2 4971 60 cx Borracha branca. Macia e 

suave, aplicável sobre 

diversos tipos de superfícies 

35,00 2.100,00  
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e para qualquer graduação 

de grafite. Apaga lápis e 

lapiseira. Dimensões/peso: 

produto sem embalagem 3,3 

x 2,3 x 0,08cm; 10/15gr. 

Que não borre nem 

danifique o papel. Caixa 

com 20 unidades. 

Marca de referência: 

FABER CASTELL – 

MERCUR 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

4 3 20472 850 unid Caderno 96 folhas com 

Lombada Costurada. 

Caderno universitário capa 

dura com revestimento 

resistente, não ostente 

propaganda comercial de 

terceiros, com lombada 

4costurada, folhas 

margeadas e pautadas em 

papel branco. O produto 

deve estar de acordo com a 

norma ABNT NBR 15733. 

Capa de papelão 750g, 

revestida em papel couche 

120g. Miolo em papel offset 

70g. Formato 200x275mm 

15,00 12.750,00  

4 4 20946 180 unid Caderno brochurão com 

pauta numerado para 

caligrafia, cor vermelho, 80 

folhas, margeado, folhas 

brancas, alcalinas, capa 

dura, resistente, de boa 

qualidade. miolo, produto 

certificado: FSC. 

 Marca de referência: 

TILIBRA ALIBOMBOM - 

JANDAIA 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

19,00 3.420,00  

4 5 6113 430 unid Cola branca liquida. 

Embalagem de 90gr. Possui 

como base de formulação 

um homopolímero de 

acetato de vinila (PVA) 

disperso em uma solução 

aquosa, plastificado, de 

media viscosidade isento de 

10,00 4.300,00  
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cargas. Possui alta 

estabilidade ao 

cisalhamento. Poderoso 

adesivo que após a secagem 

apresenta película 

transparente e elevado grau 

de aderência. 

Marca de referência: 

TENAZ, CASCOLAR – 

MERCUR 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

4 6 21369 400 cx Lápis de cor TAMANHO 

JUMBO, caixa com 12 

cores, 125mm, mina macia, 

grossa, comprimento de ¾, 

formato triangular, atóxico 

Marca de referência: 

FABER CASTELL  

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

28,00 11.200,00  

4 7 2784 4 cx Lápis Grafite Preto. Lápis 

preto nº 2, redondo, grande. 

Especificações: mais 

ergonômico, madeira macia 

com fácil apontabilidade, 

graduação nº 2=B, formato 

redondo, embalagem caixa 

contendo 144 unidades.   

Marca de referência: 

FABER CASTELL 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

190,00 760,00  

4 8 13422 450 unid Pasta com aba e elástico de 

plástico (polipropileno), 

Formato ofício 40mm. Com 

ilhós. Matéria prima 

Polipropileno, Reciclável, 

Atóxica, Impermeável, Leve 

Cor: Transparente 

translucida (cristal).  

Textura Super line. 

Fechamento c/ elástico na 

cor da Pasta. Dimensão: 

335x40x245mm. 

Marca de referência: 

DELLO 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

10,00 4.500,00  
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referência 

4 9 8763 430 unid Régua de 30cm. Numérica, 

de plástico rígido. Cristal.   

Marca de referência: 

WALLEO 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

6,00 2.580,00  

4 10 20945 500 unid Tesoura escolar 11,4 CM . 

Ponta arredondada - 

Material Aço inoxidável 

cabo anatômico Lâmina em 

aço inox Leve e confortável 

Certificação do Inmetro.  

Marca de referência: 

MUNDIAL 

Não será aceito produto 

com marca inferior às de 

referência 

6,00 3.000,00  

TOTAL LOTE 4 46.110,00  

TOTAL GERAL 89.270,00 

 

 

Valor total estimado: R$ 89.270,00 (oitenta e nove mil, duzentos e setenta reais). 

 

2- Descrição dos produtos:  

 

2.1 Inclui-se no objeto desta, a aquisição de kits de material escolar para serem distribuídos aos 

alunos da rede pública municipal, bem como materiais esportivos/pedagógicos que serão 

utilizados nas aulas de educação física e para os alunos com necessidades especiais, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

 

2.1.1 Os produtos deverão ser entregues na cidade de Moema/MG com frete por conta da 
licitante vencedora, ATÉ O DIA 05/12/2023 COMPLETO E IMPRETERÍVELMENTE. 

  

Fundamentação: Conforme Lei 8.666/93, Lei 10.520/00. Justificativa para aquisição dos 

produtos: considerando que, particularmente que em nossa cidade, as diferenças sociais são 

acentuadas pelo baixo poder aquisitivo das classes menos favorecidas, atendidas pelas escolas 

da rede municipal de ensino, e visando aperfeiçoar suas ações frente às demandas da sociedade 

e as contradições sociais que assolam nosso município, se faz necessário a aquisição de 

materiais escolares pela Secretaria Municipal de Educação para os alunos da rede pública, a 

serem utilizados no ano letivo de 2024. Os materiais solicitados serão utilizados para garantir de 

forma igualitária a todos os estudantes o acesso aos materiais escolares (lápis, borracha, caneta, 

caderno, régua, dentre outros), necessários para um aprendizado qualificado. Quanto aos itens 

esportivos a aquisição se justifica pelo fato do esporte ser importante aliado no processo 

educativo, em ações de combate à violência, ao racismo e à discriminação, devendo, portanto, 

ser garantido a todo cidadão. O desenvolvimento saudável de crianças ajuda a fortalecer o 

organismo de maneira geral, melhorando aspectos psicológicos e físicos, ensinam a trabalhar em 

equipe e a conviver com as diferenças étnicas e de classe social. Os materiais esportivos serão 

utilizados nas aulas de educação física que fazem parte do currículo escolar. Os jogos 
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educativos serão utilizados com os alunos portadores de necessidades especiais, melhorando 

com isso a qualidade do ensino ofertado. 

 

Valores: O preço médio/teto máximo foi definido com base em pesquisa de preços com 

empresas do ramo pertinente.  

 

Recurso orçamentário: os recursos a serem utilizados para custeio da despesa serão oriundos 

de recursos próprios do município. Para tal contratação serão utilizados recursos consignados no 

orçamento vigente na seguinte rubrica orçamentária:  

Ficha –  173/2294.  

 

Prazo de execução: O prazo de entrega será imediato, ATÉ O DIA 05/12/2023. 

IMPRETERÍVELMENTE – COMPLETO. 

 

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante 

apresentação de Nota (s) Fiscal (s) e consequente aceitação da(s) mesma(s).  

 

 

Fiscalização: Os serviços/produtos serão conferidos e fiscalizados por funcionário a ser 

indicado pela Administração Municipal.  

 

Disposições Finais / Informações Complementares: Dúvidas sobre este termo de referência e 

demais necessidades, estaremos à disposição para esclarecimentos. 

3 – AMOSTRA (PARA PRODUTOS DE MARCAS DIVERSAS DAS EXIGIDAS NO 

EDITAL): 

3.1. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 

apresente amostra, para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de 

Referência. 

3.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na sede da 

Prefeitura de Moema/MG, no endereço Rua Caetés nº 444 – Bairro: Centro, Município de 

Moema/MG, no horário das 07h30min às 16h30min, de segunda-feira à sexta-feira, no prazo 

máximo de 48 horas após a solicitação do Pregoeiro. 

3.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, número do 

Pregão, número do lote ou item, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e 

dispor na embalagem de informações quanto às suas características, a saber: data de fabricação, 

prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e 

modelo. 

3.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados, desmontados ou instalados (podem ser abertos, cozidos, preparados, 

testados etc.), bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

3.5. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, se for o caso. 
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3.6. Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do produto, por meio da 

seguinte metodologia: verificação, através da utilização do produto, se o mesmo tem rendimento 

adequado às necessidades da municipalidade; e verificação através da comparação com 

produtos de qualidade renomada (líderes de mercado), para comprovar a similaridade, a fim de 

obter produtos de melhor qualidade; 

3.7. Apresentação - Avaliação das embalagens em sua forma de apresentação, a fim de 

verificar-se a qualidade e segurança no transporte dos produtos de modo a evitar acidentes como 

vazamento dos produtos. Os rótulos, a fim de avaliar-se a origem, fabricante, prazo de validade, 

informações sobre o manuseio do produto, precauções, responsável técnico e demais 

informações sobre a composição do produto.  

3.8. As amostras serão analisadas por Comissão Especial designada. 

 3.9.1. Os membros da comissão analisarão individualmente cada amostra de acordo com as 

especificações e critérios exigidos no edital 

3.10. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não a entregar 

no prazo estabelecido, mediante Laudo Técnico de análise das amostras expedido pelo setor 

requisitante.  

3.11. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as amostras do 

segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de classificação. As amostras 

porventura apresentadas poderão ser retiradas pelos interessados até 30 (trinta) dias após a 

conclusão do procedimento licitatório, (homologação, revogação ou anulação). Decorrido esse 

prazo não mais poderão ser reclamadas, reservando-se o direito de utilizá-las, doá-las ou 

simplesmente descartá-las 

Observação: medidas aproximadas considerar variação de até 5% (cinco por cento) 

para mais ou para menos. 
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